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PORTARIA Nº. 162 DE 23 DE SETEMBRO DE 2019 
 

 

Dispõe sobre a exoneração de 
Comandante da Guarda Civil 
Municipal. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMARGOSA , Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Exonerar o Sr. ANTONIO GERALDO FERRAZ JÚNIOR , portador do Rg 
1171212313 para o Cargo de Comandante da Guarda Civil Municipal, previsto no quadro de 
Pessoal, estabelecido pela Lei nº. 472 de 31 de março de 2017, publicada em 05 de abril de 
2017, símbolo CC-01, código SEMOP-05. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

  
Publique-se!                    Registre-se!                   Cumpra-se! 

 

Gabinete do Prefeito, 23 de setembro de 2019 

 
 

Júlio Pinheiro dos Santos Júnior  

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 163 DE 23 DE SETEMBRO DE 2019 
 

 

Dispõe sobre a nomeação de 
Comandante da Guarda Civil 
Municipal. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMARGOSA , Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear o servidor, JUVENAL DE ALMEIDA JUNIOR , matricula nº 
662148, portador do RG.: 09652306 94, para o Cargo de Comandante da Guarda Civil 
Municipal, previsto no quadro de Pessoal, estabelecido pela Lei nº. 472 de 31 de março de 2017, 
publicada em 05 de abril de 2017, símbolo CC-01, código SEMOP-05. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

  
Publique-se!                    Registre-se!                   Cumpra-se! 

 

Gabinete do Prefeito, 23 de setembro de 2019 

 
 

Júlio Pinheiro dos Santos Júnior  

Prefeito Municipal 
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